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Ref.: Pregão Presencial nº 03/2023. 

Abertura da sessão pública: 02/06/2023 às 13:30:00 horas 

 

TALENTECH - Tecnologia Ltda, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.773.416/0001-10, com sede na Avenida 

Presidente Altino, n. 1925, Jaguaré, São Paulo/SP, por seu representante legal que 

esta subscreve (DOC.01), vem, à ilustre presença de Vossa Senhoria, nos termos 

do parágrafo 2º, do artigo 41, da Lei n. 8.666/93, e do item 17, do presente edital, 

apresentar a presente: 

 

IMPUGNAÇÃO 
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aos termos do Edital em epígrafe, pelos fundamentos de fato e de direito a seguir 

expostos: 

- I - 

DOS FATOS 

 

1. Este Douto Consórcio lançou o Edital em referência, fixando 

como objeto:“ o registro de preços para futura e eventual contratação de 

pessoa jurídica especializada para aquisição de solução de gerenciamento e 

disponibilização de metadados oriundos de câmeras de monitoramento, com 

fornecimento de materiais, equipamentos, mão de obra especializada e 

manutenção, para atender às necessidades do consórcio e municípios 

consorciados e em atendimento às parcerias contratadas junto ao Programa 

Vigia + MT. Tudo conforme especificações e condições técnicas, conforme 

discriminado no Termo de Referência no Anexo I, por um período de 12 

meses.”. 

 

2. Ocorre que, o que se aduz com elevada deferência, o 

respectivo instrumento contém disposições que violam expressamente os preceitos 

contidos nas leis vigentes, notadamente no que tange a determinadas exigências 

restritivas que não atendem aos princípios constitucionais e infraconstitucionais que 

regem as licitações públicas, razões que, como adiante se demonstrarão, são 

suficientes para o presente pleito de retificação do Edital em referência. 

 

3. É o que se passa a demonstrar, mediante as razões de fato e 

de direito a seguir expostas. 
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- II - 

DO DIREITO SUSCITADO NESTA IMPUGNAÇÃO 

 
 
II.1. Da ilegalidade da exigência de apresentação de atestado de solução de 

botão de alarme e alerta visual, integrados à câmeras IP. Item 12.727.4 
Serviço secundário e de menor relevância que não permite a exigência. 

 
 

4. Para que sejam atendidos os princípios e disposições da Lei 

aplicada neste caso – 8.666/93 – somente se permite a exigência de atestados 

oriundos de parcelas de maior relevância do objeto, pois, em caso contrário, há 

diminuição da concorrência e favorecimento ao direcionamento. 

 

5. Destaca-se que dentre os atestados requisitados, consta o de 

alarme visual, vejamos (item 12.27.4 – fl.21): 

 

 
 
 

6. O exame e fixação do conceito da parcela de maior relevância 

foi assim ficada pelo E. TCU, em sua súmula n. 263, vejamos: 

 
Para a comprovação da capacidade técnico-operacional das 
licitantes, e desde que limitada, simultaneamente, às parcelas 
de maior relevância e valor significativo do objeto a ser 
contratado, é legal a exigência de comprovação da execução de 
quantitativos mínimos em obras ou serviços com características 
semelhantes, devendo essa exigência guardar proporção com a 
dimensão e a complexidade do objeto a ser executado 
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7. Resumidamente, para a configuração da parcela de maior 

relevância, encontramos o aspecto do valor significativo e peculiaridade do objeto 

cujo se exige o atestado, binômio este não comtemplado pelo item destacado no 

edital. 

 

8. Acerca da questão de valor significativo, ela já inexiste, pois 

sequer o item – solução de botão de alarme visual – foi planilhado, sendo 

inexistente o valor, vejamos (fl.34) 
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9. Não há que se falar em valor significativo, se sequer 

qualificado este item nos valores estimados para a contratação, motivo inicial que 

já denota a ilegalidade da exigência do atestado. 

 

10. Ainda, quanto ao item que se exige atestado, ele não se 

revela peculiar, ao ponto de se exigir por parte da administração zelo demasiado 

para verificação de expertise, pois estamos diante de uma tecnologia simples e com 

diversas soluções no mercado. Portanto, quanto a este ponto, também não 

satisfeita as tipificações legais que permitem a exigência do atestado. 

 

11. Repisa-se que a lei 8.666/93, é taxativa ao vedar que os 

agentes públicos admitam, prevejam, incluam ou tolerem, nos atos de convocação, 

cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter 

competitivo ou estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, 

da sede ou domicílio dos licitantes ou qualquer outra circunstância impertinente ou 

irrelevante para o específico objeto do contrato. Sobre o princípio da 

competitividade discorre a doutrina de Jessé Torres Pereira Júnior: 

 

A nenhum servidor da Administração Pública é dado, por qualquer 
modo, violar o caráter competitivo da licitação. Este é da sua 
essência, é a razão de existir do instituto. Deveria figurar entre os 
princípios referidos no caput do art. 3º, embora se possa presumir 
sua presença entre os correlatos, tanto que será inexigível a 
licitação "quando houver inviabilidade de competição' (art. 25).1 

 

12. Conclui-se, portanto, que o Edital não pode conter cláusulas 

ou condições desnecessárias ou impertinentes ao objeto licitado, de forma a 

angariar o maior número possível de licitantes.  

 

13. Por fim, observa-se que o art. 3º, §1º, inciso I, da Lei nº 

8.666/93, veda a inserção, no edital de licitação, de condições e cláusulas que 

frustrem ou inibam seu caráter competitivo. Vejamos:  

 

 
1 PEREIRA JÚNIOR. Op. cit. p. 56. 



 

TALENTECH – TECNOLOGIA LTDA. 
Avenida Queiroz Filho, 1700, Torre A, Sala 902, Vila Hamburguesa – CEP: 05319-000 - Brasil 

Telefone/Faz: 55 (11) 3831-6032 
E-mail: licitacoes@tecnologia.com.br 

 

§ 1º É vedado aos agentes públicos: 
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 
cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou 
frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de 
sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou 
distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos 
licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou 
irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado 
o disposto nos §§ 5º a 12 deste artigo e no art. 3º da Lei nº 8.248, 
de 23 de outubro de 1991 (g.n) 

 

14. Desse modo, licitação que não instigue a competição, para 

dela surtir a proposta mais vantajosa, descumpre sua finalidade legal e institucional, 

impondo-se à autoridade competente invalidá-la por vício de legalidade.  

 

15. Portanto, é de rigor a retificação do edital, para que seja 

afastada esta exigência, para reconduzi-lo a legalidade. 

 

II.3. Da exigência de atestado de capacidade técnica de serviço idêntico - 
ilegalidade  

 

16. Ainda acerca da exigência de atestados, fatores que denotam 

o maior risco de direcionamento em certames, destaca-se a exigência imprópria 

efetivada pelo edital em referência: 

 

 
 

17. Ocorre que, tal exigência se mostra ilegal visto que está 

exigindo atestado de objeto específico e idêntico ao objeto do edital.   

 

18. Nesta esteira, exigir o atestado de estrutura do tipo semi-

pórtico, quando a licitante pode ter fornecido diversas outras soluções em estrutura 

semelhante e compatível se mostra ilegal. 

 

19. Portanto, o item, no máximo, deveria solicitar atestado com 

comprovação de atividade SIMILAR ao objeto da licitação, ou seja, bastava solicitar 
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a comprovação de expertise de estruturas que suportam câmeras de fiscalização, 

porém não uma solução específica.  

 

20. Aliás, depreende-se do art. 30, II e § 1º, I, da Lei nº 8.666/93 

que a comprovação da capacidade técnica deve se dar em atividades 

SEMELHANTES às licitadas, E NÃO IDÊNTICAS, vejamos: 

 

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-
se-á a: 
(...) 
II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade 
PERTINENTE E COMPATÍVEL em características, quantidades 
e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações 
e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e 
disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como 
da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que 
se responsabilizará pelos trabalhos; 
(...) 
§1º A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" 
deste artigo, no caso das licitações pertinentes a obras e 
serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados 
nas entidades profissionais competentes, limitadas as 
exigências de capacitação técnico-profissional: comprovação do 
licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista 
para entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro 
devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor 
de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra 
ou serviço de CARACTERÍSTICAS SEMELHANTES, limitadas 
estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor 
significativo do objeto da licitação, vedadas as exigências de 
quantidades mínimas ou prazos máximos;”   

 

21. Cumpre destacar os conceitos de pertinente e compatível: 

 

• PERTINENTES: que está relacionado; 

 

• COMPATÍVEL: adaptável, conciliável, harmonizável. 

 

22. Logo, resta cristalino que atividade SIMILAR, ou ainda 

PERTINENTE e COMPATÍVEL, termos utilizados pela lei de licitações, não significa 

atividade IDÊNTICA ao objeto licitado, basta, portanto, frisa-se, que a atividade já 
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desempenhada e comprovada pela licitante através de seus atestados sejam 

PERTINENTES (que está relacionado) e COMPATÍVEIS (adaptável, conciliável, 

harmonizável) com o objeto da licitação. 

 

23. Assim, a lei 8.666/93 também é taxativa ao determinar em seu 

art. 3º que a licitação visa selecionar a proposta mais vantajosa a Administração, 

devendo esta garantir a observância dos princípios da isonomia, legalidade, 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo 

e dos que lhes são correlatos, onde podemos incluir entre outros os princípios da 

competitividade, proporcionalidade, razoabilidade e finalidade. 

 

24. Assim, não resta alternativa ao pregoeiro e sua equipe de 

apoio senão ater ao conceito de serviços PERTINENTES e COMPATÍVEIS, 

portanto, ratificando o edital. 

 

II.4. Da Exigência de Documentos não Previsto na Lei 8.666/93 como 
Condição de habilitação/qualificação técnica – Falta de Amparo Legal – 

Ilegalidade 
 

25. Data vênia máxima, mas há outra exigência ilegal no presente 

edital que suprime a devida concorrência. Destarte, o item 12.27.4 exige como 

condição de habilitação, vejamos: 

 

 

 

 

26. Inicialmente, a exigência de prévia contratação já é 

inadequada, pois somente exigível após eventual êxito no certame. Porém, é 

flagrante a ilegalidade da exigência de apresentação de comprovação via 

certificados na fase de habilitação visto que não há previsão e obrigação legal neste 
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sentido. Aliás, pede-se vênia para citar a súmula do E. TCE-SP que proíbe a 

exigência de certificações de qualidade não previstas em Lei, tal como neste caso, 

destaca-se: 

 

“SÚMULA Nº 17 - Em procedimento licitatório, não é permitido 
exigir-se, para fins de habilitação, certificações de qualidade ou 
quaisquer outras não previstas em lei.” (TCE-SP) 

 

27. Neste mesmo sentido, inexistindo qualquer justificativa para 

esta exigência, este E. TCE-SP entende que ela é ilegal e deve ser retirada do 

Edital, vejamos julgamento do TC-017424.989.19-2, julgada no ano de 2019: 

 

EMENTA: EXAME PRÉVIO DE EDITAL. QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICA. IDADE DA FROTA. RECONHECIMENTO 
DEFENSÓRIO. PROCEDÊNCIA. 1. Como não foram 
demonstrados os fundamentos para a imposição, inscrita 
entre as requisições de qualificação técnica, de apresentação 
de certificado de regularidade referente ao transporte de 
cargas perigosas emitido pelo Ibama, deve ser eliminada a 
exigência do ato de chamamento. 2. Fixação de idade 
máxima de 3 (três) anos para equipamentos que serão 
empregados na execução dos serviços não veio 
acompanhada de justificativas de ordem técnica, 
impondo determinação de revisão 

 

28. Portanto, ao contrário do realizado pelo Edital em referência, 

não é cabível a apresentação de certificados que não os exigidos por lei, vez que 

tal exigência extrapolaria a o princípio da utilidade e razoabilidade, sendo, ainda, 

contrária ao princípio da legalidade.  

 

29. Ora, a exigência de certificados e documentos, que não os 

expressos em lei, para que determinada empresa possa participar da concorrência, 

é entendimento pacífico e sumulado, viola a legalidade do certame! Ocorre que, em 

mantida tal exigência, haverá o beneficiamento de determinadas empresas, que 

possuam tais certificados, em detrimento de outras ferindo também o princípio da 

isonomia. 
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30.  Por conseguinte, não restam quaisquer dúvidas quanto à 

abusividade do item mencionado, por configurar condição restritiva em relação aos 

parâmetros legais, bem como levar a crer num verdadeiro direcionamento do 

certame, em detrimento das demais licitantes e, sobretudo, atinge os princípios da 

moralidade, legalidade, isonomia, razoabilidade e o da seleção da proposta mais 

vantajosa para Administração, que regem o prélio.  

 

31. Portanto, é de rigor a retificação do edital para reconduzi-lo a 

legalidade, o que se requer desde já. 

 

- III - 

DOS PEDIDOS 

 

32. Diante do acima exposto, e de forma a se evitar prejuízos aos 

licitantes e ao próprio erário, requer seja retificado o Edital de Licitação, para que 

sejam retiradas as exigências irregulares, tudo exposto nesta impugnação, com 

remarcação da sessão de disputa agendada para o dia 02.06.23. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

São Paulo - SP, 30 de maio de 2023. 
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